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Termo Aditivo ao Contrato de Concessão
 Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Divulgação dos direitos dos usuários referente ao Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, após o processo de prorrogação da concessão de distribuição da Companhia Energética de Pernambuco - Neoenergia Pernambuco.

I. Direitos Relacionados à Qualidade e Continuidade do Serviço
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II. Direitos Relacionados ao Atendimento e à Informação
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III. Direitos Relacionados à Governança, Participação e Dados
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Item Direito do Usuário

Serviço Adequado

Receberaprestaçãodoserviçopúblicodedistribuiçãode

energiaelétricadeformaadequada,oqueinclui:regularidade,

continuidade,eficiência,segurança,atualidade,generalidade,

cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Padrões de Qualidade

Tergarantidospadrõesdequalidadetécnica,comercialede

satisfação dos consumidores, conforme regulação da ANEEL.

Compensação por 

Descumprimento de 

Padrões de Qualidade

Ser compensado pela Distribuidora em caso de

descumprimentodeindicadoresdecontinuidadeepelamá

qualidade da prestação do serviço de distribuição, sem

prejuízo da aplicação de penalidades previstas à Distribuidora.

Informação de 

Desempenho e 

Individual de 

Continuidade

Ter acesso público aos indicadores de continuidade e

desempenhodadistribuidora,incluindoasinformaçõessem

expurgo.Teracessoameiosparaobterseusindicadorese

limitesdecontinuidade individuais.A Distribuidoratambém

devedisponibilizarosvaloresdascompensaçõesporviolação

de indicadores.

Segurança de Pessoas 

e Instalações

Terasseguradaasegurançafísicaeoperacionalnaprestação

dos serviços, empregando métodos e equipamentos que

garantam a segurança das pessoas, instalações e dados.
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Item Direito do Usuário

Universalização e 

Inclusão Energética

Ter assegurado o direito de acesso à energia elétrica, com

políticasdeinclusãoeuniversalizaçãodoserviço,especialmente

emáreasruraisouvulneráveisdadaaobrigaçãodeatendimento

do mercado.

Não Exclusividade

Possibilidadedeadquirirenergiaelétricaeserviçosdeoutro

fornecedor,conformelegislaçãoeregulaçãodaANEEL,jáquea

concessão não confere exclusividade à Distribuidora.

Transparência 

Tarifária

Sercobradoapenaspelosvaloresdetarifahomologadospela

ANEEL,comtransparênciasobresuaestruturaecomposição,

comvedaçãoexpressaàcobrançadevaloressuperioresaos

homologados pela ANEEL.

Tratamento Isonômico

Recebertratamentotransparenteenãodiscriminatório,incluindo

tratamento isonômico tarifário.

Canais de 

Atendimento

TeràdisposiçãooServiçodeAtendimento(SAC),incluindocanal

decomunicaçãodedicadoaoatendimentodeórgãoscentrais

dos Poderes Públicos (municipal, distrital e estadual).

Acesso a Informações 

do Serviço

Receber da Distribuidora, inclusive em seu site eletrônico,

informações sobre o serviço prestado.

Acesso para Conexão

Ter acesso, no site da Distribuidora, a informações sobre

disponibilidade de carga, carregamento atual e projetado, e

fluxos de potência, para facilitar processos de conexão

(incluindo microgeração e minigeração distribuída).

Acesso às Redes

TeracessoàsredesdaDistribuidora,observadasascondições

de acesso e as tarifas homologadas pela ANEEL.

Transparência e 

Prestação de Contas

Disponibilizaçãodeinformaçõeserelatóriossobreagestãoeo

desempenho econômico e operacional da distribuidora, na

periodicidadeeformaprevistaspelaregulaçãodaANEELepela

legislação setorial.

Observância da 

Legislação 

Consumerista

SerprotegidoconformeasnormasdoCódigodeDefesado

Consumidoredemaislegislaçõesdedefesadosusuáriosde

serviços públicos.
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Item Direito do Usuário

Consulta e 

Participação

Ser consultado (pela Distribuidora ou via Conselho de

Consumidores)emtemasrelevantes,comonaelaboraçãodo

PlanodeAçãoparainclusãoenergéticaerobustecimentodo

serviço rural.

Participação na 

Expansão

Participarativamentenoplanejamentodeexpansãoeampliação

dosistemaelétrico,inclusivepormeiodeprogramasderesposta

à demanda e eficiência energética.

Proteção de Dados

ADistribuidoradeveatuarnaproteçãodosdadoscustodiados,

assegurandoquesejamutilizadosestritamentenoâmbitodas

atividades da concessão.

Consentimento para 

Compartilhamento

Ocompartilhamentodedadosdeveocorrersomentemediante

prévioconsentimentodoconsumidor,ouutilizandobaselegal

prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD).

Acesso Isonômico a 

Dados

ADistribuidoradevepossibilitaramploeisonômicoacessoaos

dados aos interessados e em benefício da concorrência, de

forma não discriminatória.

Jornada Desimpedida

ADistribuidoranãodevecriarobstáculosoumecanismosque

prejudiquemajornadadoconsumidorouoincentivemadesistir

do compartilhamento de dados.

Diversidade e 

Trabalho Decente

Tergarantidoqueadistribuidoraatueconformeprincípiosde

diversidade, equidade e trabalho digno, refletidos em suas

práticas e atendimento e em conformidade com a legislação.


